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Vistos etc.

Geraldo Luiz Fabrício propôs ação acidentária em desfavor do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, alegando, em síntese, que sofreu acidente de trabalho, em 11 de novembro de 1.995, quando exercia o ofício de empregado doméstico, passando a perceber, desde então, o benefício auxílio-acidente, o qual foi suspenso em 14 de janeiro de 1.988, em razão do serviço médico do réu ter atestado que o mesmo estaria apto a retornar à atividade laboral, conclusão essa que foi ratificada em sede de pedido de reconsideração e na instância recursal própria.

Afirmou que a perícia médica a que se submetera, junto ao réu, se resumiu a um simples exame visual e, também, que a ré sequer tentou sua reabilitação profissional junto a clínicas especializadas.

Sustentou que, ainda que fosse possível recuperar-se parcialmente da lesão de que é portador, na mão esquerda (fl. 11), jamais teria condições de se adaptar a qualquer outro tipo de trabalho, por ser analfabeto.

Com estes argumentos, requereu que o réu fosse condenado a lhe pagar o benefício aposentadoria por invalidez, em valor equivalente a um salário-mínimo e retroativo a 14 de janeiro de 1.998, data em que cessou o pagamento do auxílio-acidente.

A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 06/48).

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO.

Cuida-se de ação acidentária ajuizada por empregado doméstico, colimando a obtenção de provimento jurisdicional apto a lhe assegurar o direito à percepção do benefício aposentadoria por invalidez, com fundamento em acidente de trabalho.

Compulsando-se os autos, verifica-se, de início, que, o benefício administrativamente concedido ao autor foi o auxílio-doença (fls. 23-8) e não o auxílio-acidente, como equivocadamente apontado na prefacial, e, ainda, pelo que consta à fl. 02 dessa mesma peça, bem como dos documentos de fls. 06 e 30, 37 e 40, dúvidas não pairam de que laborava, o mesmo, realmente, como empregado doméstico, informação esta que pode ser ratificada, também, pelas anotações feitas em sua carteira de trabalho (fl. 32).

Nesta seara, cumpre assinalar que o artigo 7º, Parágrafo Único, da Constituição da República, ao enumerar expressamente os direitos sociais dessa categoria de trabalhadores, não fez menção àqueles que se acham previstos no inciso XXVIII do mesmo artigo. Senão vejamos:

“Artigo 7º - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:

........................................................................................................

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a indenização a que está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;

........................................................................................................

Parágrafo Único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, como a sua integração à previdência social.” (grifo nosso).

Dessa maneira, não obstante afirmar que tenha sido vítima de acidente quando desenvolvia seu labor doméstico, não há possibilidade do exercício do direito de ação acidentária perante este Juízo especializado, em virtude do legislador constituinte não ter contemplado os trabalhadores domésticos com a proteção contra acidente do trabalho, tal como especificado no artigo 7º, inciso XXVIII, para os demais trabalhadores urbanos e rurais, restando-lhes unicamente a indenização do direito comum, com supedâneo no artigo 159 do Código Civil, cuja competência para processar e julgar é do Juízo Cível, e os benefícios previdenciários, processados perante a Justiça Federal.

Tal raciocínio deflui, também, da análise, por exclusão, do contido no artigo 30 da Lei da Organização Judiciária do Distrito Federal, que prescreve:

“Artigo 30. Ao juiz da Vara de Acidentes do Trabalho compete processar e julgar ações de acidentes do trabalho e de indenização de direito comum deles decorrentes e resultantes de dolo ou culpa do empregador, ou de seus prepostos.”

Neste quadro, é de se anotar, também, que corrobora a assertiva de que os empregados domésticos estão excluídos da proteção acidentária, a interpretação sistemática dos artigos 14, inciso I e Parágrafo Único, e 19, da Lei nº 8.213/91, e 12, inciso I e Parágrafo único, do Decreto nº 3.048, publicado no Diário Oficial que circulou em 12 de maio de 1.999, que conduz à conclusão de que os possíveis infortúnios envolvendo estes trabalhadores não se enquadram, sequer, no conceito legal de acidente de trabalho, porque, de acordo com o artigo 19 da Lei nº 8.213/91, acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, ou pelo exercício do trabalho dos segurados especiais (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rurais, garimpeiro, pescador artesanal) do artigo 11, inciso VII, da mesma Lei, que não inclui os trabalhadores domésticos, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause morte, a perda ou redução da capacidade para o trabalho permanente ou temporária, achando-se o conceito de empresa encartado nos artigos 14, inciso I e Parágrafo único, e 12, inciso I e Parágrafo único, da Lei e Decreto mencionados.

Neste contexto e levando-se em consideração, ainda, que empregado doméstico, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1.972, “é aquele que presta serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas”, ou, segundo Valentin Carrion, citado por Francisco Ferreira Jorge Neto e Jouberto de Quadros Pessoa Cavalcante, in “Responsabilidade e as Relações do Trabalho”, Ltr, 1ª ed., São Paulo, 1.998, p. 219, “é a pessoa física que, com intenção de ganho, trabalha para outra ou outras pessoas físicas, no âmbito residencial e de forma não eventual”, forçoso se afigura admitir que não há como se vislumbrar, em tema de acidentes envolvendo empregados domésticos, a figura do acidente de trabalho, tal como preconizado pela Lei Acidentária, até mesmo porque a lei ordinária jamais poderia conferir-lhes o que deles a Constituição da República expressamente excluiu, sob pena de ver seus preceitos acoimados pela eiva da inconstitucionalidade.

Prosseguindo-se no exame da questão posta em Juízo, pode-se afirmar, que também o recente Regulamento da Previdência Social, editado pelo Decreto nº 3.048/99, está em sintonia com a dicção do texto constitucional e o entendimento adotado, prestando-se a exemplificar, o artigo 336, que desobriga a empresa de comunicar o acidente, de que tratam os artigos 19, 20, 21 e 23 da Lei nº 8.213/91, ocorrido com o empregado doméstico, à Previdência Social.

Estas considerações encontram arrimo na literatura especializada, pontificando Sebastião Saulo Valeriano, no item “Benefícios não reconhecidos aos domésticos”, que “a Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1.976, exclui expressamente de suas disposições os empregados domésticos (artigos 1º, parágrafo 2º). O empregador doméstico não recolhe prestação de custeio de acidente de trabalho. O artigo 19 da Lei nº 8.213/91 determina que acidente de trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa, ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do artigo 11, desta Lei. O artigo 11, VII, refere a segurados especiais como produtor, parceiro, garimpeiro, etc., e não ao empregado doméstico. Assim, o empregado doméstico não terá direito a auxílio-acidente, auxílio-doença acidentário ou aposentadoria por invalidez acidentária” (in “Trabalhador Doméstico”, LED, 1ª ed., São Paulo, 1.998, p. 381).

Também José de Oliveira, no item “Abrangência do Sistema de Seguro Integrado”, ensina que “a lei exclui expressamente da proteção acidentária o trabalhador autônomo e o doméstico, bem como o titular de firma individual, o sócio, o diretor. Isto não quer dizer que em caso de acidente não recebam eles os benefícios e tratamentos de ordem previdenciários” (in “Acidentes do Trabalho - Teoria - Prática - Jurisprudência”, Saraiva, 3ª ed., São Paulo, 1997, p. 11).

Na esteira do mesmo raciocínio, arrematam Antônio Lopes Monteiro e Roberto Fleury de Souza Bertagni, no item “Dos segurados não protegidos”, quando lecionam que “os empregados domésticos, urbanos ou rurais, aos quais se equiparam os motoristas e jardineiros, são definidos como aquelas pessoas que prestam serviços de natureza contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial, sem fins lucrativos. Embora segurados obrigatórios da Previdência Social, não têm cobertura infortunística. Recentemente saiu uma decisão do 2º Tribunal de Alçada Civil concedendo o benefício acidentário ao doméstico (Ap. 448.593, 11ª Câm., rel. Juiz Artur Marques, j. em 4.3.1996). O fundamento de tal concessão foi o parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal. Deve ter havido lapso daquela E. Corte, pois o parágrafo único do art. 7º, que atribui ao trabalhador doméstico alguns benefícios concedidos aos demais trabalhadores, não inclui o inciso XXVIII, que garante o Seguro de Acidentes do Trabalho. Há pois, a contrario sensu, uma exclusão. Além do mais não há fonte de custeio nem por parte do empregador doméstico nem por parte do empregado” (in “Acidentes do Trabalho e Doenças Ocupacionais”, Saraiva, 1ª ed., 1998, p. 16-7).

Vê-se, pois, que, restando assentado que a categoria profissional dos empregados domésticos não faz jus a qualquer benefício acidentário, não há condições para o prosseguimento da ação, falecendo, inclusive, competência a este Juízo para processar e julgar a presente demanda, impondo-se a extinção do feito, devendo, o autor, querendo, ajuizar a ação cabível perante o Juízo competente, objetivando a concessão dos benefícios previdenciários legalmente previstos, amparado na condição de segurado obrigatório da Previdência Social.

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e extingo o processo, por conseqüência, sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 295, inciso I, combinado com o artigo 267, incisos IV e VI, todos do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios, em razão da gratuidade de justiça ora concedida.

Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanham a prefacial, sendo, os de fls. 06-45, mediante traslado, e os de fls. 46-8, independentemente, em razão de tratar-se de radiografias do membro afetado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Brasília-DF, 14 de junho de 1.999.
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